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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 
 
 

TERMO DE ANULAÇÃO 
 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 143/2018-PMLS 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO 
FINAL DE “RESIDUOS DOMICILIARES: OS ORIGINÁRIOS DE ATIVIDADES DOMESTICAS 
URBANAS – LIXO ORGÂNICO (NÃO RECICLÁVEL)”, DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL/PR. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, em seu paragráfo 1º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público a ANULAÇÃO da licitação em epigrafe, por apresentar vícios insanáveis, conforme 
Apontamento Preliminar de Acompanhamento (APA) nº. 8906 do TCE/PR, e Parecer Jurídico nº. 
006/2018 da Procuradoria Jurídica Municipal. 
 
ANULO A PRESENTE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 49º, da Lei 8.666/93, Súmulas do Supremo 
Tribunal Federal, 346º e 473º. 
 
Laranjeiras do Sul, Paraná, 12 de Dezembro de 2018. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

AVISO DE REVOGAÇÃO

 PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº.  65/2018-PMV

O  Município  de  Virmond,  Estado  Paraná,  torna  pública  a  revogação  da

licitação supracitada,  cujo objeto é o registro  de  preços  para futura e  eventual

contratação  de  empresa  especializada  em  administração  de  estagiários  para

estudantes  do  ensino  médio,  técnico,  superior  ou  pós-graduação,

regularmente  matriculados  e  efetivamente  freqüentando  os  respectivos

cursos,  em  instituições  de  ensino  conveniadas  com  a  entidade  contratada  e

indicadas  pelo  município  de  Virmond/PR,  a  fim  de  exercer  atividades

supervisionadas  nas  diversas  áreas  da  administração  municipal ,  conforme

especificações  do Edital  e  seus Anexos.  Com base nos  termos do Art.  49 da Lei

Federal  nº  8.666/93 e suas alterações  e Súmula 473 do STF.  A Revogação faz-se

necessária por interesse público.  

Virmond,  11 de dezembro de 2018. 

NEIMAR GRANOSKI

PREFEITO MUNICIPAL

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 64/2018-PMV

R A T I F I C A Ç Ã O   

O Prefeito  Municipal  de Virmond,  Paraná,  no uso de suas  atribuições  legais  e

com base nos memorandos,  justificativa e parecer jurídico,  anexos,  RATIFICA

a  Dispensa  de  Licitação  n.º  64/2018-PMV ,  cujo  objeto  é  a  “Aquisição  de

produtos  para  montagem  de  cestas  natal inas ,  para  presentear  os  funcionários

Municipais ”  e  ADJUDICA  o  objeto  a  empresa:  2RB  COMERCIO  E

DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ  nº 12.050.384/0001-

36,  no  valor  total  de  R$ 6.415,20  (seis  mil  quatrocentos  e  quinze  reais  e  vinte

centavos).

Virmond, 12 de dezembro de 2018.

Neimar Granoski
Prefeito Municipal

      

CÂMARA MUNICIPAL  DE VIRMOND

ESTADO DO PARANÁ

CNPJ n.º  95.587.689/0001-09
Rua Duque de Caxias,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390-000

Fone:  (42) 3618 1006

DISPENÇA DE LICITAÇÃO N.º 11/2018-CMV

R A T I F I C A Ç Ã O E A D J U D I C A Ç Ã O

A Câmara Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no

uso  de  suas  atribuições  legais  e  com base  nos  memorandos,  justificativa  e  parecer

jurídico,  anexos  RATIFICA  a  Aquisição  dos  seguintes  equipamentos:   Item  01 -

COMPUTADOR com PROCESSADOR INTEL CORE I5 sexta geração, Placa mãe

Intel - GIGABYTE, Memória 4 GB DDR4 - 2133mhz - KINGSTON , HDD 500 GB -

WD, GRAVADOR DE CD E DVD - LG, Fonte 400W - K-MEX , MONITOR AOC

18,5"  LED.  –  Item  02 -  NOTEBOOK PROCESSADOR  INTEL  CORE  I5,

armazenamento  1TB,  Memória  8  GB,  tela  de  LED 15,6”  Windows  10. Item  03  -
Impressora Simples, a Laser, para o Legislativo de Virmond e ADJUDICA o objeto a

empresa  REGINATO  A.  DA  SILVA  E  CIA  LTDA-ME   (PERFORMANCE
INFORMATICA) inscrita no CNPJ nº 02.906.069/0001-04, com os seguintes valores:

Item 01 – R$ 2.750,00
Item 02 – R$ 3.390,00
Item 03 – R$ 690,00
Valor total Global de R$ 6.830,00 (seis mil e oitocentos e trinta reais). 

Virmond, 12 de Dezembro de 2018.

Olga K. Passarin

Presidente da Câmara Municipal de Virmond

DISPENÇA DE LICITAÇÃO N.º 12/2018-CMV

R A T I F I C A Ç Ã O E A D J U D I C A Ç Ã O

A Câmara Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no
uso  de  suas  atribuições  legais  e  com base  nos  memorandos,  justificativa  e  parecer
jurídico, anexos  RATIFICA a Aquisição dos seguintes equipamentos:  01 CORTINA
DE AR,  e ADJUDICA o objeto a empresa REFRIGERAÇÃO  GITUR,  inscrita
no CNPJ  sob nº  04.486.555.0001-46  no valor de R$ 1.135,00 (um mil e cento e

trinta e cinco reais) para o fornecimento e instalação do equipamento.

Virmond, 12 de Dezembro de 2018.

Olga K. Passarin

Presidente da Câmara Municipal de Virmond

CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND

ESTADO DO PARANÁ

CNPJ n.º  95.587.689/0001-09
Rua Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390-000

Fone:  (42)  3618 1006

 Decreto Nº 016/2018

SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA DA

CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND – PR.

A Presidente da Câmara Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais;

            Art.  1º - Concede férias à servidora concursada da Câmara Municipal de
Virmond/PR, no período de 15 de Dezembro de 2018 à 25 de Dezembro de 2018.

           Parágrafo Único – a servidora em gozo de férias é: 
Elisângela M. S. Claro Javorski – Auxiliar de Serviços Gerais 

            Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
disposições em contrário. Publique-se.

Câmara Municipal de Virmond, em 12 de Dezembro de 2018.

.

OLGA KLAKI PASSARIN
Presidente da Câmara Municipal

Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br
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ERRATA

No Jornal Correio do Povo do Paraná edição 3035 de 05 de dezembro de 2018,
página 1A, onde está publicada a Lei 382/2018.

Onde se lê: Art. 1º -

 [...]

Item 1.3. CARGO: ASSESSORIA JURÍDICA

CONDIÇÕES DE TRABALHO:  a)  geral:  carga  horária  semanal  de  20  horas,  com

vencimento mensal de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).

Leia-se: Art. 1º -

Gabinete do Prefeito do Município de Virmond/PR, em 12 de dezembro de 2018.

Neimar Granoski

Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ n.º  95.587.689/0001-09

Rua Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390-000
Fone:  (42)  3618 1006

EXTRATO DE CONTRATO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 09/2018-CMV

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 07-2018

      OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE SISTEMAS
ELETRÔNICOS  DE  SEGURANÇA  COM  SERVIÇOS  DE  MONITORAMENTO
E ARMAZENAMENTO DE IMAGENS.

       Contratante:  CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, Pessoa Jurídica  de  Direito Público
Interno,  inscrita  no  CNPJ,  sob  número  95.587.689/0001-09,  estabelecida  na  Rua  Duque  de
Caxias, 050, Centro, CEP. 85.390-000, neste ato representada por sua Presidente, Senhora OLGA
K. PASSARIN. 

CONTRATADA:  PAULO  SAUKA-ME,  inscrita  no  CNPJ  n.º  06.986.903/0001-70,
localizada  a  Rua  Carlos  Gomes,  1363,  Cantagalo,  Paraná,  neste  ato  representada
pelo Sr. PAULO SAUKA

Valor total: R$ 3.012,00 (três mil e doze reais)
Vigência: 12 (doze) meses.
Data de Assinatura: 11 de Dezembro de 2018.
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.

CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ n.º  95.587.689/0001-09

Rua Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390-000
Fone:  (42)  3618 1006

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 09/2018-CMV

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A Câmara Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base

nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos  RATIFICA  a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA INSTALAÇÃO DE SISTEMAS ELETRÔNICOS DE SEGURANÇA COM SERVIÇOS DE MO-
NITORAMENTO E ARMAZENAMENTO DE IMAGENS,  e  ADJUDICA o  objeto a  empresa, PAULO
SAUKA-ME inscrita no  CNPJ n.º 06.986.903/0001-70, com o valor de R$ 251,00 (du-
zentos e cinquenta e um reais) mensal, totalizando o valor anual de R$ 3.012,00 (três mil e
dose reais), para a locação dos materiais, serviços de monitoramento e armazenamento de imagens

através de câmeras de segurança.

Virmond, 11 de Dezembro de 2018.

Presidente da Câmara Municipal de Virmond

Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

LEI Nº. 382/2018

SÚMULA:  ALTERA  ARTIGOS,  ITENS  E
SUBITENS  DA  LEI  N.º  337/2018  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º Altera itens e subitens do art. 1º da Lei n.º 337/2018, e Anexo I, os quais
passam a ter a seguinte redação:

Art. 1º

[...]

2.1.2. Departamento de Coordenadoria de trânsito – Alteração 

2.1.2. Departamento de Trânsito, Terras (Incra), Alistamento e Identificação. 
ATRIBUIÇÕES:  Supervisionar  e  assessorar  a  equipe  responsável  em  dar

cumprimento à legislação e às normas de trânsito; supervisionar a equipe de trabalho na
execução dos projetos e programas de educação e segurança de trânsito de acordo com
as diretrizes estabelecidas pelo órgão competente; realizar a coleta de informações para
encaminhamento de documentos de veículos junto ao Detran/PR. 

Supervisionar  e  dar  orientações  em  relação  ao  atendimento  prestado  pelo
Município em convênio com o INCRA (Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária)  e  supervisionar  as  emissões  do  CCIR (Certificado  de  Cadastro  de  Imóvel
Rural). 

Coordenar  e  supervisionar  todas  as  atividades  inertes  ao  alistamento  militar  e
cadastramento dos jovens que pertencem a sua jurisdição, bem como, supervisionar e
coordenar  o  alistamento,  cadastramento  e  seleção  de  jovens  para  o  serviço  militar
obrigatório, a formação do banco de espera e sua manutenção permanente. 

Coordenar e supervisionar todas as atividades inertes ao setor de identificação, no
que concerne a emissão de RG, dentre outros, orientando aos procedimentos legais.

Condições  de  Trabalho:  a)  Geral:  Carga  horária  semanal  de  40  (quarenta)
horas; 

Requisitos para Provimento: a) Idade: Mínima de 18 (dezoito) anos

Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br
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2.1.3. Departamento de Imprensa – extinto

2.1.3 Departamento de Comunicação Oficial, Gabinete e Transparência.
ATRIBUIÇÕES:  Promover  a  comunicação  oficial,  informando  os  servidores

municipais  sobre  assuntos  administrativos  e  de  interesse  geral;  planejar,  executar  e
orientar  a  política  de  comunicação  oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Virmond,
objetivando a uniformização dos conceitos e procedimentos de comunicação; coordenar
e facilitar o relacionamento da imprensa e dos munícipes com o Prefeito, os Secretários
Municipais  e  demais  autoridades  da  Administração  do  Município;  coordenar  a
organização e manutenção de arquivo de correspondência, protocolos e publicações. 

Promover  a  representação  social  do  Prefeito,  sob  a  sua  orientação  direta;
recepcionar as autoridades, cidades e servidores que solicitem audiência com o Prefeito;
providenciar a recepção de autoridades que visitam o Município; organizar a agenda do
Prefeito;  receber,  preparar,  expedir  e  encaminhar  a  correspondência  do  Prefeito;
executar as tarefas de apoio administrativo ao Prefeito.

Coordenar e supervisionar, juntamente com o servidor designado para atuar junto
ao Portal da Transparência, as informações e dados, garantindo a máxima eficiência na
transparência dos atos oficias; Garantir a integridade, confiabilidade e disponibilidade
da  informação  produzida  para  o  cumprimento  de  obrigações  a  serem informadas  e
disponibilizadas no portal da transparência, nos termos da legislação vigente. Realizar
outras tarefas administrativas e correlatas  ao cargo por iniciativa própria ou que lhe
forem atribuídas por superior.

Condições de Trabalho: a) Geral: Carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; 
Requisitos para Provimento: a) Idade: Mínima de 18 (dezoito) anos.

[...]

4. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4.1 Departamento de Assistência Social

[...] 

6.2.1. Divisão de Manutenção de obras públicas - extinto

6.2.1 - Divisão de Segurança e Vigilância
Coordenar e supervisionar as atividades dos servidores sob sua chefia. Compete o

planejamento,  organização  e  distribuição  da  vigilância,  visando  dar  proteção  e
segurança aos Prédios Públicos, Escolas Municipais e Secretarias; elaborando planilhas
com escalas  de  serviços  e  plantões,  remanejando  e  substituindo  vigias  e  guardiões
conforme a necessidade dos setores, fiscalizando e supervisionando para que os serviços
sejam executados com segurança e promovendo reuniões com os vigias/guardiões para
avaliações de riscos e buscando o melhor desempenho dos serviços prestados por seus
subordinados. Fiscalizar e supervisionar os serviços prestados pela empresa de imagens
(câmeras de segurança). 

Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.
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Condições de Trabalho: a) Geral: Carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; 
Requisitos para Provimento: a) Idade: Mínima de 18 (dezoito) anos.

[...]

7.1.1. Divisão do setor administrativo – extinto 

7.1.1 - Divisão de Farmácia, Controle e Distribuição de Medicamentos
Assessorar a Gerência da Assistência Farmacêutica no âmbito de suas atribuições.

Participar  dos  processos  de  normatização  das  atividades  relativas  ao  seu  âmbito  de
atuação.  Supervisionar  a  programação  de  aquisição  de  medicamentos  e  insumos
farmacêuticos. Coordenar e acompanhar os processos de compras de medicamentos e
insumos  farmacêuticos.  Coordenar  as  atividades  relacionadas  ao  recebimento,
conferência,  guarda,  conservação  e  distribuição  dos  medicamentos  e  insumos
farmacêuticos na Central de Abastecimento Farmacêutico. Supervisionar os processos
de controle físico e contábil dos estoques de medicamentos e insumos farmacêuticos.
Desenvolver estudos de farmacoeconomia direcionados ao perfil da rede municipal de
saúde, facilitando o estabelecimento de indicadores e a abordagem de critérios de custo-
benefício e custo-efetividade. Desenvolver estratégias, políticas, programas e ações que
visem garantir  o  uso  racional  de  medicamentos.  Participar  de  encontros  e  reuniões
relacionados com temas específicos de sua área. Manter efetivo controle das atividades
do setor que assessora, dando celeridade aos processos da Secretaria.  Distribuir,  aos
servidores do setor, as tarefas determinadas por seus superiores. Auxiliar na elaboração
de relatórios, encaminhando-os aos superiores da Secretaria para efetivo controle dos
resultados  alcançados.  Promover  reuniões  de  trabalho  com  os  servidores  do  setor,
submetendo os resultados ou sugestões à apreciação do seu superior.

Condições de Trabalho: a) Geral: Carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; 
Requisitos para Provimento: a) Idade: Mínima de 18 (dezoito) anos.

7.1.1.1. Setor de Atendimento ao Público 
ATRIBUIÇÕES: Dirigir o setor, pregando pela eficiência dos serviços prestados à

população.  Coordenar  o  agendamento  das  consultas  em  Atenção  Básica;  Dirigir  a
organização  ao  atendimento  ao  público.  Prestar  informações  referentes  aos
atendimentos, bem como os profissionais e seus respectivos horários de atendimento.
Executar  demais  atividades  inerentes  ao  setor  por  determinação  superior  imediato.
Condições de Trabalho: a) Geral: Carga horária semanal de 40 (quarenta) horas; 

Requisitos para Provimento: a) Idade: Mínima de 18 (dezoito) anos.

Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

======================GABINETE DO PREFEITO===========================

Art.  2  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  permanecendo
inalteradas as demais disposições contidas na Lei Municipal n.º 337/2018.

Gabinete do Prefeito do Município de Virmond/PR, em 12 de dezembro de 2018.

Neimar Granoski
Prefeito Municipal

Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122
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ANEXO I
LEI Nº 337/2018

DAS ASSESSORIAS VÍNCULADAS AO PREFEITO
VALOR SALÁRIO 
R$

ASSESSORIA ESPECIAL DE GABINETE R$ 3.574,40
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO R$ 4.772,08
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de assuntos de habitação e interesse social R$ 1.761,73
Departamento  de  Trânsito,  Terras  (Incra)  ,   Alistamento  e
Identificação R$ 1.761,73
Departamento  de  Comunicação  Oficial,  Gabinete  e

Transparência R$ 1.761,73
Departamento de Recursos Humanos R$ 1.761,73
SECRETARIA DE FINANÇAS 
Departamento de Finanças e tributos R$ 1.761,73
Divisão de Controle Interno R$ 1.321,22
Divisão de Fiscalização e auditoria R$ 1.321,22
Departamento de Contabilidade R$ 1.761,73
Divisão de patrimônio e almoxarifado R$ 1.321,22
SECRETARIA DE COMPRAS E CONTROLE
Divisão de Compras R$ 1.321,22
SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
Divisão de Apoio a Indústria, Comércio e Turismo R$ 1.321,22
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Departamento de Esporte R$ 1.761,73
Divisão de Manutenção e Limpeza do Departamento de Esportes R$ 1.321,22
Departamento de Cultura R$ 1.761,73
Departamento de Assistência Educacional R$ 1.761,73
Divisão de alimentação escolar R$ 1.321,22
Setor de serviços gerais R$ 1.068,91
Divisão do Transporte Escolar R$ 1.321,22
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Departamento de Assistência Social R$ 1.761,73
Divisão de Assistência Social R$ 1.321,22
Setor de apoio as associações comunitárias R$ 1.068,91
Setor de apoio as famílias carentes R$ 1.068,91
Setor de apoio a saúde pública R$ 1.068,91
Divisão de Apoio ao Clube de Mães R$ 1.321,22
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Departamento de agricultura R$ 1.761,73
Divisão de Pecuária R$ 1.321,22
Divisão de apoio aos agricultores R$ 1.321,22

Município de Virmond
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======================GABINETE DO PREFEITO===========================

Departamento de Meio Ambiente R$ 1.761,73
SECRETARIA VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
Departamento de Obras e Viação R$ 1.761,73
Divisão de Veículos e Caminhões R$ 1.321,22
Divisão de Controle de Frota e Combustível R$ 1.321,22
Departamento de Urbanismo R$ 1.761,73
Divisão de Segurança e Vigilância R$ 1.321,22
Departamento de supervisão de obras R$ 1.761,73
SECRETARIA DE SAÚDE
Departamento de Saúde Pública R$ 1.761,73
Divisão de farmácia, Controle e Distribuição de Medicamentos R$ 1.321,22
Setor de atendimento ao público R$ 1.068,91
Divisão de compras e recursos humanos R$ 1.321,22
Setor de Coordenação do NASF R$ 1.068,22
Departamento de transporte da Saúde R$ 1.761,73
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 0 4/2017-PMFJ 

 

R A T I F I C A Ç Ã O   E   A D J U D I C A Ç Ã O  

 

O Prefeito Municipal de Foz do Jordão,  Estado do Paraná,  no uso 
de suas atribuições legais e com base nos memorandos, justificativa e 
parecer jurídico,  anexos ,  RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação n.º   
04/2017-PMFJ,  cujo objeto é a Contratação de empresa (hospital) 
especializada para a prestação de serviços médico hospitalares como o 
de plantão de sobreaviso médico nas especialidades de Orto pedia, 
Clínica Médica, Ginecologia, Pediatria, Anestesia, Cirurgia Geral . ,  e  
adjudica o objeto a empresa INSTITUTO DE SAÚDE SANTA CLARA, inscrita no 
CNPJ n.º 08.325.231/0001-87, estabelecida na Rua Pedro Rocha de Abreu, n.º 193, 
Centro de Candói, Paraná, Cep. 85.140-000, pelo valor total de até 
R$148.147,20 (cento e quarenta e oito mil cento e quarenta e sete 
reais e vinte centavos) ,  ,  pelo período de 12 (doze) meses.  
 
  

Foz do Jordão, 10 de dezembro de 2018. 

 

Ivan Pinheiro da Silva  

Prefeito Municipal  

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018 – ESTÁGIO CURRICULAR NÃO OBRIGATÓRIO 

EDITAL Nº 021/2018 - CONVOCAÇÃO 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHÃO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 

CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo Público n.º 001/2018, citados e 

relacionados no ANEXO I, para comparecerem no Departamento de Pessoal e Recursos Humanos, 

munidos dos documentos constantes no Anexo II deste Edital, para realizar o processo de 

contratação. 

 

1. Os candidatos constantes do Anexo I deverão apresentar toda a documentação relacionada no 

Anexo II, nos dias 13, 14 e 17 de dezembro de 2018, no horário das 8h30m às 11h e das 13h00m 

às 14h00m. 

 

2. Todos os candidatos nominados e constantes no ANEXO I, que não comparecerem no prazo 

fixado nesta CONVOCAÇÃO ou que não apresentarem a documentação obrigatória, mencionada 

neste edital, estarão AUTOMATICAMENTE ELIMINADOS.  

2.1 O candidato que optar pela desistência temporária da oportunidade de estágio deverá, no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data estipulada no edital de convocação, 

formalizar mediante protocolo, requerimento de opção de Final de Lista, o qual poderá ser 

utilizado uma única vez, conforme Anexo III deste Edital. 

 

Pinhão, 12 de dezembro de 2018. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

ANEXO I 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS POR CURSO: 

 

SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO – 30H 
Nome  Classificação 

JOÃO MATHEUS RAMOS 5º 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

Relação dos Documentos que deverão ser apresentados pelo candidato convocado:  

 

1. Cópia do Documento de Identidade – RG; 

2. Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

3. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;  

4. Declaração atualizada pela Instituição de Ensino à qual se vincula, contendo: o período em 

curso no semestre da data de convocação, freqüência e previsão de formatura. 

5. Comprovante de Residência (Água, luz, telefone fixo ou móvel, gás encanado, Internet, 

contrato de aluguel, IPTU, cartão de crédito, TV por assinatura);  

6. Dados Bancários de titularidade do Candidato: Número de conta corrente e agência 

bancária. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018 – ESTÁGIO CURRICULAR NÃO OBRIGATÓRIO 

REQUERIMENTO DE DESISTÊNCIA DEFINITIVA OU OPÇÃO DE FINAL DE LISTA 
 
À Prefeitura Municipal de Pinhão 
 
Departamento de Pessoal e Recursos Humanos. 
 
 Eu, __________________________________________, portador(a) do RG sob n.º 
____________________, e inscrito(a) no CPF sob n.º ____________________, residente e 
domiciliado à _____________________________________________________, na cidade de 
_____________________________, candidato(a) classificado(a) em _____º lugar, para o curso de 
_____________________________________, no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2018, 
realizado pela Prefeitura Municipal de Pinhão para a realização de Estágio Curricular Não 
Obrigatório nas dependências da Administração Direta do Município de Pinhão, venho por meio 
deste DECLARAR que:  
 
 Desisto DEFINITIVAMENTE da vaga adquirida;  
 
 Renuncio à classificação original, com OPÇÃO DE FINAL DE LISTA observando-se a ordem 

classificatória do certame, ficando ciente de que minha nomeação poderá ou não se 
efetivar no período de vigência do referido processo. 

 
Declaro ainda ter conhecimento de que minha opção tem caráter irretratável.  
 

Pinhão, _____ de ___________________de 20____  
 
 
_________________________________________  
ASSINATURA  
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PORTARIA N.° 441/2018

MOTIVO: Instaurar  Comissão  Sindicante  a  fim  de  averiguar  os  possíveis  atos
irregulares praticados por Servidoras Públicas Municipais,  referente à eleição para
escolha  de  direção  da  Escola  Municipal  Água  Verde,  conforme  consta  nos
documentos anexos ao processo. 

MEMBROS: Oclair José Kluger (Presidente)
                        Robson Ribas dos Santos

             Evelyn Lazzeris de Lima

Pinhão, 12 de Dezembro de 2018.

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 095/2018 
 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE FOSSA 
SÉPTICA ATRAVÉS DE SUCÇÃO COM BOMBA DE ALTA 
PRESSÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM EDITAL. 
 
SESSÃO PÚBLICA 
12/12/2018 ÁS 09:00 (NOVE) HORAS 
 
VENCEDORES:  
ADEMIR ANTUNES DOMINGUES 842.301.269-72 
CNPJ: 27.450.171/0001-79 
 
ALEX JOSE DA SILVA 11198375965 
CNPJ: 27.455.321/0001-37 
 
VALOR TOTAL: R$ 154.440,00 (cento e cinquenta e quatro 
mil quatrocentos e quarenta reais) 
 

Pinhão, 12 de dezembro de 2018. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
  

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 105/2018 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NAS LINHAS Nº 
06, 19, 23, 27, 38, 39, 49, 77, 79, 83, 84, 85, 86 e 87, 
NO MUNICÍPIO DE PINHÃO-PR REFERENTE AO 1º 
SEMESTRE DE 2019, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES EM EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 13/12/2018 ATÉ 
14/01/2019. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-1131 
E E-MAIL: COMPRASPINHAO@GMAIL.COM 
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
14/01/2019, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
14/01/2019, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 361/2018 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 12 DE DEZEMBRO DE 2018. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº  081/2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2018

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
RECARGA  DE  EXTINTORES  E  REALIZAÇÃO  DE  TESTES  HIDROSTÁTICOS  EM
ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE MARQUINHO.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR. 

CONTRATADO: A empresa ANANDA BABINSKI FELICIO 05874934960 inscrita no CNPJ nº
18.695.472/0001-71, com sede administrativa à Rua Vereador João Rocha Loures, 2245,
Centro, CEP 85.301-340, Município de Laranjeiras do Sul, Paraná.

VALOR TOTAL: R$ 6.770,00 (seis mil e setecentos e setenta reais).

JUSTIFICATIVA:  De  acordo  com  o  disposto  no  inciso  II do  art.  24  da  Lei  8666/93  e
alterações posteriores e demais dispositivos aplicados a espécie.

Publique-se;

Marquinho/PR, em 12 de Dezembro de 2018.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106 
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

 
 

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 16/2018 -PMC 

 

   

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CILINDRO DE OXIGÊNIO,  CONCENTRADOR DE 
OXIGÊNIO E OXIMETRO, CONFORME RESOLUÇÕES SESA NÚMEROS 
536/2018 E 434/2014, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO. 

CONTRATANTE:  Município de Cantagalo, Estado do Paraná, inscrito 
no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o n°. 78.279.981/0001 -
45, com sede na Rua Cinderela, 379, Centro, Cantagalo, Paraná, CEP. 
85.160-000, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Senhor, Jair Rocha da Silva .   

CONTRATO Nº 198/2018 

CONTRATADA: Delcir Aparecida Belter ,  CNPJ: 02.913.264.0001-61, no 
valor R$ 3.725,00 (três mil setecentos e vinte e cinco reais ).  

VIGÊNCIA: 06/12/2018 A 05/12/2019. 

ASSINATURA : 06 de dezembro de 2018.  

FORO: Comarca de Cantagalo –  Paraná 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

L  E  I      Nº. 1.247/2018 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder 
Executivo a firmar parceria com a 
Associação de Pais e Amigos dos Surdos 
de Quedas do Iguaçu-PR  e dá outras 
providências. 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do 

Paraná, aprovou, e Eu, a Prefeita Municipal sanciono a seguinte lei: 

    

   Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

firmar Termo de Colaboração e/ou Termo de Fomento e/ou Termo de 

Cooperação, com a Associação de Pais e Amigos dos Surdos de Quedas do 
Iguaçu-PR, entidade sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 05.833.433/0001-41, para a consecução de 

finalidades de interesse público, visando o atendimento de crianças, 

adolescentes e adultos com deficiências auditivas. 

   

  Art. 2º - Fica igualmente autorizado o Chefe do Poder Executivo 

Municipal a efetuar a transferência de recursos financeiros em valores mensais 

de até R$ 8.000,00 (oito mil reais), para o desenvolvimento e concretização dos 

objetivos desta Lei. 

 

   Parágrafo Único: Para receber os recursos de que trata o caput 

deste artigo, a Associação de Pais e Amigos dos Surdos de Quedas do Iguaçu-

PR, deverá se submeter á Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações posteriores. 

 

   Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pela 

seguinte dotação orçamentária: 

 

 

 

   Secretaria de Educação, Projeto/Atividade 12.367.1201.2-072– 

Atividades de Atendimento ao Surdo/Mudo, Elemento da Despesa 

3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais, Fonte de Recursos Livre, Transferências 

Constitucionais Legais. 

 

   Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

 

   Quedas do Iguaçu-PR, 12 de dezembro de 2018. 

 

 

Marlene Fátima Manica Revers 
Prefeita Municipal 
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   Secretaria de Educação, Projeto/Atividade 12.364.1201.2-065 

Apoio ao Transporte no Ensino Superior, Elemento da Despesa 3.3.50.41.00.00 

– Contribuições, Fonte de Recursos Livres, Transferências Constitucionais 

Legais. 

 

   Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

 

   Quedas do Iguaçu-PR, 12 de dezembro de 2018. 

 

 

Marlene Fátima Manica Revers 
Prefeita Municipal 

 

 

 

 

L  E  I      Nº. 1.251/2018 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder 
Executivo a firmar parceria com a 
Associação dos Estudantes de Quedas do 
Iguaçu em Cascavel – AEQUEVEL e dá 
outras providências. 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do 

Paraná, aprovou, e Eu, a Prefeita Municipal sanciono a seguinte lei: 

    

   Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

firmar Termo de Colaboração e/ou Termo de Fomento e/ou Termo de 

Cooperação, com a Associação dos Estudantes de Quedas do Iguaçu em 

Cascavel – AEQUEVEL, entidade sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 03.206.991/0001-51, para a 

consecução de finalidades de interesse público, visando o concessão de auxilio 

financeiro para realização de transporte escolar dos alunos que frequentam 

Curso Superior em Faculdades e/ou Universidades no Município de Cascavel-

PR. 

   

  Art. 2º - Fica igualmente autorizado o Chefe do Poder Executivo 

Municipal a efetuar a transferência de recursos financeiros no valor de até R$ 

1.700,00 (um mil e setecentos reais) por dia letivo, para o desenvolvimento e 

concretização dos objetivos desta Lei. 

 

   Parágrafo Único: Para receber os recursos de que trata o caput 

deste artigo, a Associação dos Estudantes de Quedas do Iguaçu em Cascavel - 

AEQUEVEL, deverá se submeter á Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações 

posteriores. 

 

 

   Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pela 

seguinte dotação orçamentária: 

 

   Secretaria de Educação, Projeto/Atividade 12.364.1201.2-065 

Apoio ao Transporte no Ensino Superior, Elemento de Despesa 3.3.50.41.00.00 

– Contribuições, Fonte de Recursos Livres, Transferências Constitucionais 

Legais. 

 

   Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

 

   Quedas do Iguaçu-PR, 12 de dezembro de 2018. 

 

 

Marlene Fátima Manica Revers 
Prefeita Municipal 

 

 

L  E  I      Nº. 1.252/2018 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder 
Executivo a firmar parceria com o Projeto 
Gente de Quedas do Iguaçu-PR e dá outras 
providências. 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do 

Paraná, aprovou, e Eu, a Prefeita Municipal sanciono a seguinte lei: 

    

   Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

firmar Termo de Colaboração e/ou Termo de Fomento e/ou Termo de 

Cooperação, com o Projeto Gente de Quedas do Iguaçu entidade sem fins 

lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 

02.208.857/0001-27, para a consecução de finalidades de interesse público, 

visando o desenvolvimento de atividades de contra turno social para crianças e 

adolescentes, ações socioeducativas e geração de renda para famílias. 

   

  Art. 2º - Fica igualmente autorizado o Chefe do Poder Executivo 

Municipal a efetuar a transferência de recursos financeiros em valores mensais 

de até R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), para o desenvolvimento e concretização 

dos objetivos desta Lei. 

 

   Parágrafo Único: Para receber os recursos de que trata o caput 

deste artigo, o Projeto Gente de Quedas do Iguaçu-PR, deverá se submeter á 

Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações posteriores. 

 

   Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pela 

seguinte dotação orçamentária: 

 

 

 

   Secretaria de Assistência Social, Projeto/Atividade 08.243.0802.6-

252 – Convenio com o Projeto Gente, Elemento da Despesa 3.3.50.43.00.00 – 

Subvenções Sociais, Fonte de Recursos Livres – Transferências Constitucionais 

Legais, e Vinculados – Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de 

Média e Alta Complexidade. 

 

   Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

 

   Quedas do Iguaçu-PR, 12 de dezembro de 2018. 

 

 

Marlene Fátima Manica Revers 
Prefeita Municipal 

 

 

L  E  I      Nº. 1.248/2018 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder 
Executivo a firmar parceria com a 
Associação dos Acadêmicos de Quedas do 
Iguaçu-PR e dá outras providências. 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do 

Paraná, aprovou, e Eu, a Prefeita Municipal sanciono a seguinte lei: 

    

   Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

firmar Termo de Colaboração e/ou Termo de Fomento e/ou Termo de 

Cooperação, com a Associação dos Acadêmicos de Quedas do Iguaçu-PR, 
entidade sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

- CNPJ sob o nº 07.236.865/0001-09, para a consecução de finalidades de 

interesse público, visando a concessão de auxilio financeiro para realização de 

transporte escolar dos alunos que frequentam Curso Superior em Faculdades 

e/ou Universidades no Município de Pato Branco-PR. 

   

  Art. 2º - Fica igualmente autorizado o Chefe do Poder Executivo 

Municipal a efetuar a transferência de recursos financeiros no valor de até R$ 

325,00 (trezentos e vinte e cinco reais) por dia letivo, para o desenvolvimento e 

concretização dos objetivos desta Lei. 

 

   Parágrafo Único: Para receber os recursos de que trata o caput 

deste artigo, a Associação dos Acadêmicos de Quedas do Iguaçu, deverá se 

submeter á Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações posteriores. 

 

   Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pela 

seguinte dotação orçamentária: 

 

 

   Secretaria de Educação, Projeto/Atividade 12.364.1201.2-065 

Apoio ao Transporte no Ensino Superior, Elemento da Despesa 3.3.50.41.00.00 

– Contribuições, Fonte de Recursos Livres, Transferência Constitucionais 

Legais. 

 

   Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

 

   Quedas do Iguaçu-PR, 12 de dezembro de 2018. 

 

 

Marlene Fátima Manica Revers 
Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

L  E  I      Nº. 1.249/2018 
 

SÚMULA: Dá nova redação ao Artigo 3º da 
Lei Municipal nº 1.214/2018 e dá outras 
providências. 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do 

Paraná, aprovou, e Eu, a Prefeita Municipal sanciono a seguinte lei: 

    

   Art. 1º – O artigo 3º da lei Municipal nº 1.214/2018, que “Autoriza o 

Chefe do Poder Executivo a firmar parceria com a Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais de Quedas do Iguaçu – APAE e dá outras providências”, passa 

a ter a seguinte redação: 

 

  “Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas 
pela seguinte dotação orçamentária: 
 
   Secretaria de Educação, Projeto/Atividade 12.367.1201.2-071 – 

APOIO A ATIVIDADES DA APAE, Elemento de Despesa 3.3.50.43.00 – 

Subvenções Sociais, Fonte de Recursos Livres – Transferências Constitucionais 

Legais, e Vinculados – Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de 

Média e Alta Complexidade. 

 

   Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

 

   Quedas do Iguaçu-PR, 12 de dezembro de 2018. 

 

Marlene Fátima Manica Revers 
Prefeita Municipal 

 

 

L  E  I      Nº. 1.250/2018 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder 
Executivo a firmar parceria com a 
Associação dos Estudantes Quedenses em 
Dois Vizinhos e dá outras providências. 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do 

Paraná, aprovou, e Eu, a Prefeita Municipal sanciono a seguinte lei: 

    

   Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

firmar Termo de Colaboração e/ou Termo de Fomento e/ou Termo de 

Cooperação, com a Associação dos Estudantes Quedenses em Dois Vizinhos, 
entidade sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

- CNPJ sob o nº 03.940.196/0001-92, para a consecução de finalidades de 

interesse público, visando o concessão de auxilio financeiro para realização de 

transporte escolar dos alunos que frequentam Curso Superior em Faculdades 

e/ou Universidades no Município de Dois Vizinhos-PR. 

   

  Art. 2º - Fica igualmente autorizado o Chefe do Poder Executivo 

Municipal a efetuar a transferência de recursos financeiros no valor  de  até        

R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais) por dia letivo, para o desenvolvimento 

e concretização dos objetivos desta Lei. 

 

   Parágrafo Único: Para receber os recursos de que trata o caput 

deste artigo, a Associação dos Estudantes Quedenses em Dois Vizinhos, deverá 

se submeter á Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações posteriores. 

 

   Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pela 

seguinte dotação orçamentária: 
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VOLKS

IMPORTADOS

CHEVROLET

FORD

VENDO VOYAGE 
completo, tratar (42) 9 
9944-1914

VENDE-SE UM VAN 
SPRINTER   12 lugares 
completa ano 2001. Valor 
R$ 40 mil reais. (45) 99983-
7640.

S10 2.8, ano 2000, 4x4, 
bancos em couro, pneus 
novos, completo e em óti-
mo estado. Valor R$  32,5 
mil. Tratar 98426-1300

LARANJEIRAS
DO SUL

VENDO CASA 130 m², 
no bairro Cristo Rei, próxi-
mo ao Operário, com ter-
reno 396 m², valor R$ 280 
mil. Tratar 98432-6126. 

VENDE-SE LOTE na 
avenida Santos Dumont, 
esquina com rua Pitanga, 
450m² 99852-1776 

ALUGASE

VENDE-SE CAMI-
NHÃO, modelo ford 
sapo R$12 mil, ano 95 te-
lefone 99944 - 8294.

ALUGA-SE  KITNET  
com quarto, cozinha e ba-
nheiro. Tratar 98417-4601

ALUGA-SE CASA E 
APARTAMENTO  a 
partir de R$ 450, localizado 
na área central da cidade. 
Tel: 99934-3410

OUTRAS 
CIDADES

VENDE-SE LOTES 
na área central de Laran-
jeiras do Sul, Rua Olavo 
Bilac, próximo Esc. Padre 
Gerson com calçamen-
to, rede de água, planos, 
lote com 400m² e 620m². 
Fone: (41)99621-4754

VENDE-SE FORD KA  
2003 vermelho 1.0 com-
pleto. Valor (42)99954-
5789

ALUGA-SE Casa com 3 
quartos na AV. Santos Du-
mont. Tel: 3635-1462.

VEÍCULOS

NEGÓCIOS

IMÓVEIS

ALUGA-SE KITNET 
rua cap. Antonio Joaquim 
de Camargo, tel: 99827-
7938

VENDE-SE UMA 
CASA com frente para 
avenida Ivan Ferreira do 
Amaral ponto comercial 
valor R$ 130 mil a com-
binar 99934-3410/99934-
4310

VENDE-SE LOTE ao 
lado do Cine Teatro 
Iguaçu loteamento 
Camargo 618 m² pre-
ço de ocasião motivo 
mudança de cidade 
(42)99810-7005

ALUGA-SE APAR-
TAMENTO, 2 quartos, 
sala, cozinha, banheiro e 
lavanderia no centro perto 
da auto elétrica Oliveira. 
Rose (42)99989-4387 ou 
3635-1423

COMPRA-SE OURO 
e pago a vista tratar: (42) 
99928-1620

VENDE-SE APAR-
TAMENTO EM SÃO 
JOSÉ -SC com 3 
quartos, sala, cozinha, 
banheiro, sacada c/ 
churrasqueira, 2 vagas 
de garagem. Valor R$ 
180 mil, tratar com 
João Boeira, fone: (42) 
99974-4746

LOCAÇÃO DE PAI-
NEL RODOVIÁRIO, 
Quedas do Iguaçu, tama-
nho do Painel 9,00 m x 
3,00 m, localização: Saída 
para Três Barras KM 10, 
orçamento, fone: (42)3635-
2944

VENDE-SE 9,5 AL-
QUEIRES de terra, com 
6 alqueires de lavoura 
e o restante em pasto. 
Morada boa, 1,5 mil me-
tros do asfalto. Valor R$ 
850 mil a combinar fone: 
(42)99934-3410 / 99934-
3401

VENDE-SE CAMI-
NHÃO volks 79, ano 
88 ,em ótimo estado de 
conservação. Valor tabe-
la fipe. Tel: 3635-1087 / 
98401-03639

VENDE-SE CASA na 
Vila Somensi, n°141, rua 
dos Pinheiros, com lote 
de 16x30 (42) 99828-
7141/ (42)3635-6565

ALUGA-SE KITNETS 
Rua Heitor Safraider, 
Jardim Panorama 
- 383 telefone: 42 
999868683

VENDE-SE UM LOTE 
medindo 600 m², localiza-
do na área central da cida-
de. Mede 20 m de frente 
por 30 m de lado. Ponto 
comercial. Valor R$ 180 mil 
a combinar. Telefone (42) 
3635 1624

VENDE-SE 15 AL-
QUEIRES de terra toda 
formada em pasto. Fecha-
do e com 50% mecanizá-
vel. Encostado na estrada 
de acesso a Porto Santana. 
Valor R$ 45 mil por alquei-
re a combinar. Em Porto 
Barreiro. Telefone (42) 
3635 1624

VENDE-SE UMA 
CHÁCARA de 3 alquei-
res, 100% lavoura mecani-
zada, próximo do comér-
cio. Valor 1300 sacas de 
soja por alqueires. 60% de 
entrada e o restante em 
soja para a próxima safra. 
Em Porto Barreiro. Telefo-
ne (42) 3635 1624

VENDE-SE ÓTIMA 
CASA no Bodanese, 73 
m², terreno com 217 m², 
com 2 quartos e cozinha 
embutida. Tudo em óti-
mo acabamento com 2 
anos de construção. Va-
lor R$ 145 mil. Fone(42) 
99918-4521

VENDE-SE TERRE-
NO COMERCIAL na 
marginal da BR 277, 1400 
m², 60 m² de frente para 
marginal, ao lado do Kiss 
Me Motel. Valor R$ 300 
mil. Fone(42) 99918-4521

VENDE-SE TERRE-
NO 1350 m²  Av. Santos 
Dumont, tel: 99931-0984

ALUGA-SE CASA em 
frente ao Banco do Brasil 
tel: 3635-1462

Antecipe a compra 
da sua passagem.
Garanta o seu lugar o quanto antes!

Compre a sua passagem do Metro VIP com 
antecedência no site ou na agência mais próxima: 
www.princesadoscampos.com.br

Você garante a sua poltrona com mais segurança e menos filas.

Passagens 3635-3310
Encomendas 3635-5297

ALUGAM-SE CASAS 
a partir de R$ 450 kitnets 
a partir de R$ 400 na área 
central da cidade. Fone: 
42-3635-1645

ALUGA-SE KITNET 
na rua Heitor Safrai-
der, n° 383, bairro 
Jardim Panorama. 
Fone: 99989-8983

ALUGA-SE APAR-
TAMENTO no centro 
com 2 quartos (com ar-
-condicionado), sala, co-
zinha, banheiro, e area de 
serviço, fone: 3635-2016 
Antonio

ALUGA-SE APAR-
TAMENTO na morada 
do Bosque, 3 quarto, sala, 
cozinha, banheiro e lavan-
deria. fone: 99806-2552

VENDO CARRO 
IMPECÁVEL, SO-
MENTE EM DI-
NHEIRO: ASX 2.0 
16V 4x4 160cv aut.
Ano 2012 - Gasolina: 
com teto solar, bancos 
de couro com aqueci-
mento, amplo espaço 
no bagageiro. Valor 
R$ 54 mil. Tratar fone: 
3635-2944, 999742044

VENDE-SE LOTE bem 
localizado, com água, 
luz e calçamento. Valor 
R$ 35 mil. Fone 99934-
3410/99934-3401

VENDE-SE TERRE-
NO no Bancário, rua Pi-
nhão esquina com Barão 
do Rio Branco valor R$ 
55 mil. Tratar (42)99928-
1620

TROCA-SE CHÁCA-
RA em Toledo-PR por 
uma em Laranjeiras do 
Sul-PR. Fone: (42) 9 9124-
2257/9 9834-3358

TROCA-SE UMA 
CHÁCARA no Alto da 
Serra da União beira da 
BR em Nova Laranjeiras,  
por um terreno em Laran-
jeiras do Sul. Fone 9998-
1626/98809-0174

VENDE-SE LOTE 360 
m² Bairro Santo Antonio 
de Pádua com escritura 
pública valor 35 mil Fone: 
99998-1626/98417-4562.

VENDE-SE UMA 
CHÁCARA em Laran-
jeiras do Sul, pequena, 
medindo 200m² com 
casa em alvenaria, nova, 
medindo 80m² com luz, 
água, açudes, arvoredos e 
próximo à cidade, no va-
lor R$ 65 mil à vista. Fone: 
3635-1624

VENDE-SE HANGER 
2007 a diesel motor po-
wer torque 3.0 XLT, banco 
em couro toda revisada 
plava A, valor 47 mil, acei-
to carro de menor valor 
..(42)98806-4424/ 3635-
3888

VENDE-SE AREA 
de 2500 m² a 20.000 m² 
final da rua Paraná, bair-
ro Água Verde preço a 
combinar tratar com Alvir 
fonE:(42)3635-3293. 
ESCRITURADO

ALUGA-SE APTO 
NO CENTRO, valor do 
aluguel 550,00 + condo-
míno. tratar com Dirceu 
tel:(42) 99977-7400
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